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Cargo: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1

. .NOME .ORIGEM DA VAGA .CLASS. .COT A .LOT AÇ ÃO

. .FABIO SOARES ROCHA .POSSE EM CARGO INACUMULÁVEL DE JULIO GUIMARAES ANDRADE .61 .AMPLA .GABINETE DESDOR. JOSÉ
DANTAS DE GÓES

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 118, DE 8 DE MAIO DE 2026

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Jorge Alvaro Marques Guedes, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores e
Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da
Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Ruth Barbosa Sampaio, Márcia
Nunes da Silva Bessa, Alberto Bezerra de Melo, Corregedor-Regional; Eulaide Maria Vilela
Lins, do Excelentíssimo Juiz Convocado Audari Matos Lopes, Titular da 12ª Vara do
Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11, Drª Joali Ingracia
Santos de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os normativos legais vigentes à época do fato gerador das
pensões e, ainda, que a pensionista temporária JANINE IZABELA DA SILVA FERREIRA ,
nascida em 12-2-2005, completou a idade de 21 anos em 12-2-2026;

CONSIDERANDO a Informação nº 381/2026/DILEP/SGPES (doc. 100), o Parecer
Jurídico nº 203/2026/SECJAD/PRESD (doc. 103) e as demais informações que constam do
Processo PROAD 5903/2026, resolve, por unanimidade:

Art. 1º Reverter a cota-parte da pensão temporária a que faz jus JANINE
IZABELA DA SILVA FERREIRA (filha), correspondente a 50%, em favor da beneficiária vitalícia
IRENITA DA SILVA BENTES, companheira do servidor falecido JOÃO DIOGO FERREIRA FILHO,
que passará a fazer jus ao percentual de 100% (cem por cento), nos termos do art. 222,
IV, c/c art. 223, II, ambos da Lei n° 8.112/1990, com efeitos a contar de 12-2-2026, data
em que a beneficiária temporária JANINE IZABELA DA SILVA FERREIRA completou 21 anos
de idade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JORGE ÁLVARO MARQUES GUEDES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 122, DE 8 DE MAIO DE 2026

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Jorge Alvaro Marques Guedes, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores e
Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da
Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Ruth Barbosa Sampaio, Márcia
Nunes da Silva Bessa, Alberto Bezerra de Melo, Corregedor-Regional; Eulaide Maria Vilela
Lins, do Excelentíssimo Juiz Convocado Audari Matos Lopes, Titular da 12ª Vara do
Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11, Drª Joali Ingracia
Santos de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Laudo Médico da Junta Oficial em Saúde (doc. 7), a
Informação nº 371/2025/DILEP/SGPES (doc. 10), o Parecer Jurídico nº
171/2026/SECJAD/PRESD/TRT11 (doc. 13), o despacho presidencial (doc. 14) e o que consta
do processo PROAD 5847/2026, resolve, por unanimidade:

Art. 1º Referendar o ato da Presidência que deferiu isenção de imposto de
renda sobre os proventos de aposentadoria da servidora MERCEDES TAVARES DE SÁ, bem
como a restituição, na forma da lei, dos valores retidos na fonte a título de imposto de
renda incidentes sobre os proventos de aposentadoria, a contar de 16-5-2022, data do
diagnóstico da doença, conforme Laudo da Junta Oficial em Saúde, com base no art. 6º,
XIV, da Lei nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004 c/c art. 6º, II e § 4º, I, "c", da
IN 1.500/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JORGE ÁLVARO MARQUES GUEDES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 123, DE 8 DE MAIO DE 2026

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Jorge Alvaro Marques Guedes, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores e
Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da
Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Ruth Barbosa Sampaio, Márcia
Nunes da Silva Bessa, Alberto Bezerra de Melo, Corregedor-Regional; Eulaide Maria Vilela
Lins, do Excelentíssimo Juiz Convocado Audari Matos Lopes, Titular da 12ª Vara do
Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11, Drª Joali Ingracia
Santos de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Laudo Médico da Junta Oficial em Saúde (doc. 30), a
Informação nº 330/2026/DILEP/SGPES (doc. 32), o Parecer Jurídico nº
170/2026/SECJAD/PRESD/TRT11 (doc. 35), o despacho presidencial (doc. 29) e o que consta
do processo PROAD 6941/2026, resolve, por unanimidade:

Art. 1º Referendar o ato da Presidência que deferiu isenção de imposto de
renda sobre os proventos de aposentadoria da servidora GILZETE BELITARDO DE SANTANA,
bem como a restituição, na forma da lei, dos valores retidos na fonte a título de imposto
de renda incidentes sobre os proventos de aposentadoria, a contar de 12-8-2024, data do
diagnóstico da doença, com base no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº
11.052/2004 c/c art. 6.º, II e § 4.º, I, "c", da IN 1.500/2014, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JORGE ÁLVARO MARQUES GUEDES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 124, DE 8 DE MAIO DE 2026

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Jorge Alvaro Marques Guedes, com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores e Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de
Souza Saunier, Ormy da Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Ruth
Barbosa Sampaio, Márcia Nunes da Silva Bessa, Alberto Bezerra de Melo, Corregedor-
Regional; Eulaide Maria Vilela Lins, do Excelentíssimo Juiz Convocado Audari Matos
Lopes, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima Procuradora-
Chefe da PRT11, Drª Joali Ingracia Santos de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO a Informação nº 392/2025/DILEP/SGPES (doc. 9), o Parecer
Jurídico nº 182/2026/SECJAD/PRESD/TRT11 (doc. 12) e o que consta do Processo PROAD
9001/2026, resolve, por unanimidade:

Art. 1º Referendar o ato da Presidência (Ato TRT 11ª Região 29/2026/SGP)
que deferiu pensão civil por morte à FÁTIMA REGINA FERNANDES DE ALENCAR, cônjuge
do servidor aposentado AFONSO CÉSAR RODRIGUES DE ALENCAR, falecido em 22-3-
2026, com fundamento no art. 219, I, da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei
nº 13.846/2019, da seguinte forma:

I - o benefício para a requerente será de 60% (sessenta por cento) do valor
da aposentadoria do instituidor, equivalente a 50% da cota familiar + 10% por
dependente (um dependente, o cônjuge), com fundamento no caput do art. 23 da
Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c art. 16, caput, inciso I, e art. 77, caput, § 2º,
V, C, item 6, da Lei nº 8.213/1991 c/c art. 218 da Lei nº 8.112/1990;

II - o reajuste dar-se-á nos mesmos índices e datas aplicáveis aos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, por força da Emenda Constitucional nº 103/2019
e conforme art. 15 da Lei nº 10.887/2004 (Parecer nº 7/2020 da Assessoria Jurídico-
Administrativa da Presidência);

III - a pensão será vitalícia, uma vez que a beneficiária contava com 68 anos
na data do óbito, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 23, da Emenda Constitucional
nº 103/2019, atendendo ao disposto no art. 222, VII, "b", item 6, da Lei nº 8.112/1990
(incluído pela Lei nº 13.135/2015), bem como o disposto no art. 77, § 2º, V, "c", item
6, da Lei nº 8.213/1991;

IV - as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não
serão reversíveis aos demais dependentes, caso haja habilitação tardia, conforme art.
23, § 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019;

V - a concessão do benefício tem efeitos financeiros a contar de 22-3-2026,
data do óbito, uma vez que o benefício foi requerido antes do transcurso de 90 dias
do óbito, nos termos do art. 219, I, da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei
nº 13.846/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JORGE ÁLVARO MARQUES GUEDES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO TRT13 CGP Nº 30, DE 11 DE MAIO DE 2026

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o constante no Proad n.º 4489/2026, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora ERIKA WANDERLEY DANTAS
(matrícula n.º 250.029.639), no cargo de Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C",
Padrão 13, com fundamento no art. 20, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos correspondentes à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo (vencimento
básico e GAJ, conforme art. 11 da Lei n.º 11.416/2006, com redação dada pela Lei n.º
12.774/2012), acrescidos do percentual de 8% (oito por cento) de gratificação adicional por
tempo de serviço, na forma de anuênios (art. 67 da Lei n.º 8.112/90, na sua redação
original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001), da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, decorrente da incorporação de 2/5 da
Função Comissionada de Chefe de Serviço-FC-04 e 3/5 da Função Comissionada de
Assistente-Chefe da Seção de Desenvolvimento e Suporte a Sistemas-FC-04, consoante art.
62 da Lei n.º 8.112/90, redação original, e arts. 3º e 11 da Lei nº 8.911/94 c/c o art. 62-A
da Lei nº 8.112/90, incluído pela MP nº 2.225-45/2001, sendo as incorporações de quintos
no período compreendido entre 08/04/98 a 04/09/2001, por força da decisão judicial
prolatada no MS 24.2005.000.13.00-0 - impetrada pelo SINDJUF-PB, com trânsito em
julgado em 26/02/2009, mediante aplicação da modulação de efeitos estabelecida no RE
638.115/CE, com repercussão geral, referente às parcelas incorporadas entre 08/04/1998 a
04/09/2001 e 1 (um) VR - Valor de Referência de Adicional de Qualificação - AQ, em razão
da conclusão de curso de graduação (art. 14, § 5º, e art. 15, §5°, da Lei n.º 11.416/2006,
na redação dada pela Lei n.º 15.292/2025), com reajustamento de acordo com os
servidores da ativa, na forma do disposto no § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, do art. 20 da EC
n.º 103, de 2019, com efeitos a contar da publicação no Diário Oficial da União.

HERMINEGILDA LEITE MACHADO

ATO TRT13 CGP Nº 31, DE 12 DE MAIO DE 2026

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, de acordo
com o Proad n.º 4289/2026, resolve:

I - NOMEAR o candidato RODRIGO PEREIRA DA CUNHA, em virtude de
habilitação em concurso público, obedecida à ordem de classificação, ampla concorrência,
para o cargo de Analista Judiciário - Apoio Especializado - Tecnologia da Informação, Classe
A, Padrão 01 (código SIGEP n. 279), em decorrência de vacância em razão do falecimento
do servidor Luís Eduardo de Sá e Benevides Albuquerque.

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

HERMINEGILDA LEITE MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 12 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 9446/2026, resolve:

N. 382 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ERNANDO ELIZIARIO, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado
na Seção de Frequência de Servidores, da Secretaria de Gestão de Pessoas, para exercer a
função comissionada de Assistente FC-02.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 9461/2026, resolve:

N. 385 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FERNANDA GODOY D AVILA ,
Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada na Área de Apoio de Piracicaba, da Secretaria Conjunta de Piracicaba, para exercer
a função comissionada de Assistente FC-02.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA TRT 18ª Nº 1.179, DE 8 DE MAIO DE 2026

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo PROAD n.º 21764/20, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria TRT 18ª GP/SGPE n.º 86/2019, publicada no Diário
Oficial da União n.º 13, de 18 de janeiro de 2019, Seção 2, a fim de incluir mais um valor de
referência (1 VR) ao cálculo do adicional de qualificação, pela conclusão da graduação em
curso de nível superior antes da data da inativação, conforme nova redação do art. 15, inciso
VII e § 5º da Lei nº 11.416/2006, dada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2026.

Des. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


